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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
Comissão de Educação e Cultura 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº         /2007 
(da Comissão de Educação e Cultura) 

 
 

Requer a apensação do Projeto de Lei nº 
5.794/01 ao Projeto de Lei nº 7.701/06. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos artigos 142 e 143, II, "a", do Regimento Interno da Casa, 

solicito a Vossa Excelência proceder a apensação do Projeto de Lei nº 5.794/01, do Sr. Ary 

Kara, que “Dá nova redação ao art. 19 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências”, ao Projeto de Lei nº 7.701/06, do Senado Federal, que “Altera a Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior (FIES), com o fim de criar forma especial de amortização mediante 

serviço social". 

 

Sala das Comissões, em          de maio de 2007. 
 
 

 

Deputado GASTÃO VIEIRA  
Presidente 

 
 
 


